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PROJECTO DE AGENDA 

   
29 DE JANEIRO DE 2017 

 
I. RETIRO DOS CHEFES DE ESTADO E DE GOVERNO (Estados-membros 

1+2, Chefes dos Órgãos da UA e Secretários Executivos das CER)   
 

 A Conferência adoptou a Decisão Assembly/AU/Dec.606(XXVII) sobre a 
Reforma Institucional da União Africana na sua Vigésima Sétima Sessão Ordinária 
realizada em Kigali, Ruanda. A decisão prevê o seguinte: 
 

“ A Conferência, 
 

1. EVOCA os resultados do Retiro dos Chefes de Estado e de Governo, 
Ministros dos Negócios Estrangeiros e das Finanças, realizado em Kigali, 
em 16 de Julho de 2016, sobre a necessidade de realizar um estudo sobre 
a reforma institucional da União Africana (UA); 

 
2. DECIDE confiar a preparação do estudo à S.Ex.ª Paul Kagame, Presidente 

da República do Ruanda, devendo apresentar um relatório sobre as 
reformas propostas e, assim, estabelecer um sistema de governação 
capaz de fazer face aos desafios que a União enfrenta. Para este fim, o 
Presidente Kagame pode, em colaboração com a Comissão, fazer uso de 
peritos à sua escolha para o cumprimento efectivo da sua missão” 

 
O Presidente Paul Kagame apresentará o seu relatório à Conferência para 

apreciação. 
 

PRIMEIRO DIA: 30 DE JANEIRO DE 2017 
 

 
II. 1a SESSÃO: SESSÃO À PORTA FECHADA (1+21), Chefes dos Órgãos da UA 

e Secretários Executivos das CER) 
 

i) Relatório da Comissão sobre a Implementação da Decisão 
Assembly/AU/Dec.605(XXVII) sobre o Financiamento da União 
Africana, adoptada em Kigali, Ruanda, em Julho de 2016 

 
Vide a Decisão Assembly/AU/Dec.605(XXVII) sobre o Retiro da 
Conferência da União Africana, a Conferência decidiu “instituir e 
implementar a Taxa de 0,2 por cento sobre importação de bens elegíveis 
para o Continente a fim de financiar os Orçamentos Operacional, de 
Programas e Operações de Apoio à paz, com início em 2017.” O Vice-
presidente, em nome da Comissão, apresentará o relatório que será 
complementado pelo Dr. Kaberuka, sempre que necessário, sobre as 
medidas tomadas na implementação da referida Decisão da 
conferência para apreciação. 

                                                 
1 Chefe de Delegação + Ministro + Representante Permanente 
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ii) Relatório da Comissão sobre a Zona de Comércio Livre Continental 

(ZCLC) e o Mecanismo para eliminar as Barreiras Não Pautais (BNP) 
em África. Vide Decisão Assembly/AU/Dec.608(XXVII) sobre a Zona de 
Comércio Livre Continental, adoptada pela 27.ª Sessão Ordinária da 
Conferência realizada em Kigali, Ruanda, em Julho de 2016, em que a 
Conferência solicitou à Comissão que “apresentasse opções viáveis sobre 
como eliminar barreiras não comerciais entre os países africanos para 
promover o comércio intra-africano”. O Comissário para o Comércio e 
Indústria apresentará, em nome da Comissão, um relatório sobre a 
aplicação da presente decisão ao Conselho Executivo para apreciação - 
Doc. Assembly/AU/4(XXVIII). 
 
 

iii) Apreciação do Pedido de Marrocos para se tornar Estado-membro da 
União Africana 

  
O Reino de Marrocos manifestou a sua intenção da aderir ao Acto 
Constitutivo da União Africana e ser, assim, admitido como 55o Estado-
membro da União Africana. A Presidente da Comissão comunicou ao 
Reino de Marrocos os procedimentos de adesão de acordo com as 
disposições relevantes do acto Constitutivo da União Africana. A 
Presidente enviou igualmente o pedido de Marrocos aos Estados-membros 
para sua apreciação e transmissão subsequente da sua decisão. A 
Presidente da Comissão apresentará um relatório sobre a matéria à 
Conferência para apreciação. 
 

iv) Eleição da Mesa da Conferência da União Africana 
 
O Decano do Corpo Diplomático Africano, S.E. Sr. Jacques-Alfred 
Ndoumbe Eboulé, Embaixador da República dos Camarões e 
Representante Permanente junto da União Africana anunciará os 
resultados de consultas realizadas no seio das cinco (5) regiões para 
determinar os Membros da Mesa, nomeadamente o Presidente, Primeiro, 
Segundo e Terceiro Vice-presidentes e o Relator para 2017, para 
apreciação da Conferência. 
 

v) Adopção da Agenda 
 

O Presidente da Conferência apresentará os pontos da agenda propostos 
para discussão à Conferência para apreciação. 

 
vi) Organização do Trabalho. 
  

O Presidente da Conferência irá propor o horário dos trabalhos à 
Conferência para apreciação. 
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III. 2o SESSÃO: SESSÃO ABERTA: ABERTURA OFICIAL234 
 

a) Discursos5 
 
Personalidades irão proferir discursos. 
 

b) Lançamento do Tema “Aproveitamento do Dividendo Demográfico 
Através de Investimentos na Juventude”  
 
Vide a Decisão Assembly/AU/Dec.601 (XXVI) sobre o Tema 
Aproveitamento do Dividendo Demográfico através de Investimento na 
Juventude”, adoptado em Adis Abeba, Etiópia, em Janeiro de 2016. A 
Conferência declarou 2017 como o Ano para o “Aproveitamento do 
Dividendo Demográfico através do Investimento na Juventude”. O objectivo 
é de desenvolver um entendimento comum da Agenda Africana do 
Dividendo Demográfico e envolver os principais responsáveis pela tomada 
de decisões na implementação de um roteiro com as principais prestações 
e indicadores para orientar os Estados-membros e as Comunidades 
Económicas Regionais sobre acções concretas a serem realizadas em 
2017 e além, e comprometer-se a investir num futuro melhor para a 
juventude. O Presidente da União irá lançar o tema durante o seu 
discurso de abertura.  
 

c) Prémios Científicos Kwame Nkrumah da União Africana 
O objectivo é de atribuir prémios científicos aos Cientistas Africanos mais 
destacados pelas suas realizações científicas e descobertas e resultados 
valiosos. 
 

IV. 3o SESSÃO: SESSÃO À PORTA FECHADA  
 

a) Adopção da Agenda  
 

O Presidente da Conferência apresentará formalmente os pontos da 
Agenda propostos para discussão à apreciação da Conferência. 

 
b) Organização dos Trabalhos 
 

O Presidente da Conferência apresentará formalmente o horário dos 
trabalhos proposto à Conferência para apreciação. 

 
 
 
 
 

                                                 
2 A cerimónia iniciará com a entoação do Hino da UA (executado pelo Grupo Coral da Comissão da UA). 
3 Haverá sessão de Fotografia de Família no fim da sessão de abertura. 
4 Durante a Sessão, os Tratados da OUA/UA serão disponibilizados para assinatura. 
5 A lista dos oradores em conformidade com o Regulamento Interno da Conferência e a Decisão 
Assembly/AU/Dec.582(XXV), adoptada em Joanesburgo, África do Sul, em Junho de 2015. 
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V. 4a SESSÃO: ELEIÇÕES À PARTA FECHADA  
 
1)  Eleição do Presidente da Comissão  

da União Africana      
A Conferência procederá à eleição de um novo 
Presidente, em conformidade com o seu 
Regulamento Interno e com o Estatuto da 
Comissão 
                                                   

Assembly/AU/2(XXVIII)   
 

2)  Eleição do Vice-presidente da Comissão da 
União Africana 
Depois da eleição do Presidente da Comissão, 
a Conferência elegerá o Vice-presidente da 
mesma, em conformidade com o seu 
Regulamento Interno conjugado com o Estatuto 
da Comissão 
 

Assembly/AU/3(XXVIII) 
 

SEGUNDO DIA: 31 DE JANEIRO DE 2017 
 
VI. 5a SESSÃO [SESSÃO À PORTA FECHADA]: ANÁLISE DOS RELATÓRIOS E 

DOS PROJECTOS DE DECISÕES DOS COMITÉS DA CONFERÊNCIA DA 
UNIÃO AFRICANA POR: 

 
a)  Adopção dos Resultados do Retiro dos 

Chefes de Estado e de Governo sobre a 
Reforma Institucional da União Africana, 
realizada a 29 de Janeiro de 2017, em 
Adis Abeba, Etiópia 
 

Assembly/AU/5(XXVIII) 
 

 

b)  O Relatório do Conselho de Paz e 
Segurança sobre as suas Actividades e 
Relatório da Comissão sobre o Estado de 
Paz e Segurança em África  
Este é um relatório obrigatório ao abrigo da 
alínea q) do Artigo 7o do Protocolo que cria 
o Conselho de Paz e Segurança. A 
Conferência procederá ao debate do 
relatório e aprovação de subsequentes 
decisões. 
 

Assembly/AU/6(XXVIII) 

c)  Análise do Estabelecimento de um Fundo 
Especial da União Africana para a 
Prevenção e Combate ao Terrorismo e ao 
Extremismo Violento em África 
 
Em implementação da Decisão 
Assembly/AU/Dec.614(XXVII), aprovada 
pela Conferência em Kigali, Ruanda, em 
Julho de 2016, a Comissão foi solicitada a 

Assembly/AU/7(XXVIII) 
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elaborar as modalidades para o 
estabelecimento e funcionamento do Fundo. 
A Comissão elaborou um projecto de 
Modalidades para a sua apreciação pela 
Conferência. 
 

d)  S.E. Sr. Uhuru Kenyatta, Presidente da 
República do Quénia e Presidente do 
Mecanismo Africano de Avaliação pelos 
Pares (MAAP) 
O Mecanismo Africano de Avaliação pelos 
Pares (MAAP) reunir-se-á às margens da 
Cimeira e o seu Presidente, S.E. Sr. Uhuru 
Kenyatta, Presidente da República do 
Quénia, apresentará um relatório de 
actividades relacionadas com MAAP à 
Conferência para apreciação. 
 

Assembly/AU/8(XXVIII) 
 

e)  S.E. Sr. Abdel Fattah El Sisi, Presidente 
da República Árabe do Egipto e 
Coordenador do Comité dos Chefes de 
Estado e de Governo Africanos sobre 
Alterações Climáticas (CAHOSCC)  
S.E. Sr. Abdel Fattah El Sisi, Presidente da 
República Árabe do Egipto e Coordenador 
do CAHOSCC apresentará um relatório de 
actividades relacionado com as mudanças 
climáticas à Conferência para apreciação.- 

Assembly/AU/9(XXVIII) 

 
VII. 6a SESSÃO: NOMEAÇÕES PARA OS ÓRGÃOS DA UNIÃO AFRICANA  

 
1. Oito (8) Comissáriosi  

 
Em conformidade com o Regulamento Interno da Conferência, 
Regulamento Interno do Conselho Executivo e os Estatutos da 
Comissão, os Comissários eleitos pelo Conselho Executivo serão 
submetidos à Conferência para nomeação para um mandato de quatro 
(4) anos. 

 
2. Dois (2) Juízes do Tribunal Africano dos Direitos Humanos e dos 

Povos (TADHP) 
 

A Conferência irá nomear dois (2) Juízes do Tribunal Africano dos 
Direitos Humanos e dos Povos eleitos pelo Conselho Executivo, para um 
mandato de seis (6) anos. 
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3.  Onze (11) Membros do Conselho Consultivo sobre a Corrupção 
(AUABC) 

 
A Conferência irá nomear Onze (11) Membros do Conselho Consultivo 
para Combate à Corrupção eleitos pelo Conselho Executivos, para um 
mandato de dois (2) anos. 

 
4. Um (1) Membro da Comissão da União Africana do Direito 

Internacional (CUADI) 
 
A Conferência irá nomear um (1) Membro da Comissão da União 
Africana do Direito Internacional, eleito pelo Conselho Executivo, para um 
mandato de três (3) anos. 

 
VIII. 7a SESSÃO: ADOPÇÃO DAS DECISÕES E DECLARAÇÕES DOS ÓRGÃOS 

DELIBERATIVOS 
 

1. Decisões da 30a Sessão Ordinária do Conselho Executivo da União 
Africana 

  
 As decisões tomadas pela 30a Sessão Ordinária do Conselho Executivo 

serão formalmente adoptadas pela Confer6encia. 
 
2. Decisões e Declarações da 28a Sessão Ordinária da Conferência da 

União Africana 
 
 As decisões tomadas pela 28a Sessão Ordinária da Conferência serão 

formalmente adoptadas. 
 

IX. 8a SESSÃO: DATA E LOCAL DA 29a SESSÃO ORDINÁRIA DA 
CONFERÊNCIA DA UNIÃO AFRICANA 
A Conferência decidirá sobre as datas e o local da sua próxima sessão ordinária 
agendada para Junho/Julho de 2017. 
 

X. 9a SESSÃO: DIVERSOS 
Um determinado Estado-membro poderá levantar outros assuntos não 
abrangidos nos Pontos da Agenda. Todavia, em conformidade com o Artigo 9º 
do Regulamento Interno da Conferência, “tais pontos de agenda terão apenas 
carácter informativo e não objecto de debate ou decisão".  
 

XI. 10a SESSÃO: CERIMÓNIA DE ENCERRAMENTO  
Personalidades farão discursos em harmonia com o Regulamento Interno da 
Conferência. 
 

[Investidura por Juramento dos Membros da Comissão e discurso da 
Presidente Cessante e do Novo Presidente da Comissão] 

                                                 
i Este ponto será analisado depois do Conselho Executivo ter eleito os Comissários à margem da 28a Sessão 

Ordinária da Conferência, após a eleição do Presidente e do Vice-presidente da Comissão pela Conferência.  


